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Câmara Municipai de Ribeirão Freio
Estadó de SãoPaUIo.

EMENDA AO SUBSTETUTiVO DO PROJETO DE LEi Nº. 44/2022

Autoria do Substitutivo ao Proieto de Lei: Vereadora Coietivo Popuiar Judeti Zilli.

SUBSTITUTIVO Ao PROJETO DE LEI Nº 44/21 — GO_ETIVO POPULAR JUDETI ZILLI —

DISPOE SOBRE A PUBLiCIDADE, TRANSPARENCIA E ACESSO As INFORMAÇÓES SOBRE

os ÍNDICES DE VIOLENCIA CONTRA A POPULAÇÃO NEGRA NG AMBITO DO MUNICÍPIO

DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Emenda modificando o capuz“ e inciuãndo o parágrafo único, todos ao arsigo Zº,

do substitutivo ao projeto de lei nº 44/22, que passa a contar com a seguinte

redação:

“Ariigo 2º O Poder Execuêivo pubiicoró no Diario Oric ioi do Município e
disponibilizará poro consuiio no síiio eieirônico do Prereiiuro os dados
esioiísiicos oficios que receber dos órgãos públicos moniciooís, esioduoís e/ou
federais sobre os seguintes iipos de violencio coniro o popuãdçõo negro no
Municipio de Ribeirão PreTO:
'— (omissis);

— (omissisi;
ill — (omissis).
Pordgrofo Único. A oplicobiiidode dos disposições previsros no copur' e incisos
desie driigo, com periodicidade de pubiicoçõo e ouiros disposições
necessórios, poderá ser meihor desenvozvido por regulomenio do Poder
Execuiivo, no que couber/C

Sala das Comissões, 24 de junho de 2022.

ISAAC ANTUNES

Presidente Rib. P —'


